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          RESP:   

 

LEI Nº 1.901, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
 
Altera o Art. 1º da Lei nº 1.618, de 27 de 
dezembro de 2018, que “Autoriza o Poder 
Legislativo Municipal a firmar convênio para 
Patrocínio Cultural a Associação Comunitária 
Cultural Pampiana, e dá outras providências”. 
 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Faz 
Saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Altera o Art. 1º da Lei nº 1.618/2018, de 27 de dezembro de 2018, que 
passa a ter a seguinte redação: 
 
  “Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal de Vila Nova do Sul – RS, autorizado 
a conceder Patrocínio Cultural, no valor de R$ 1.222,54 (um mil, duzentos e vinte e dois reais 
e cinquenta e quatro centavos) mensais, retroativo a primeiro de janeiro de 2023, na forma do 
inciso 7º, art. 2º, da Lei Federal 13.019, a Associação Comunitária Cultural Pampiana FM, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 03.923.286/0001-75, como forma de 
Apoio Cultural a Associação para viabilizar o serviço de radiodifusão comunitária instalado no 
Município.” 
 
  Art. 2º Os demais dispositivos constantes na Lei nº 1.618/2018 permanecem 
inalterados. 
 
  Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, 30 de março de 2023. 

 
 
 

 
DHIECCY GONÇALVES SEIXAS                                 SÉRGIO OVIDIO ROSO CORADINI 
 Secretária de administração                  Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se 
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